
              GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
                            SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
                            Escola de Formação e Aperfeiçoamento do Sistema Prisional e Socioeducativo
                        Diretoria de Recrutamento e Seleção

ATO DE RETIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO EFAP/SEDS Nº 016/2009, DE 03 
DE  DEZEMBRO  DE  2009 REFERENTE  AO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA 
PREENCHIMENTO  DO  QUADRO  DE  PESSOAL E  QUADRO  DE  RESERVA DE  UNIDADES 
SOCIOEDUCATIVAS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO METROPOLITANA

O ASSESSOR DA SEDS/EFAP, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
Instrumento  Convocatório  nº  016/2009,  de  03  de  dezembro  de  2009,  referente  ao  Processo  Seletivo 
Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e quadro de reserva de Unidades Socioeducativas de 
Belo Horizonte e Região Metropolitana e,

             1. CONSIDERANDO QUE:

                                       1.1 após a publicação do Instrumento Convocatório nº 016/2009  foi constatado pela 
Escola de Formação e Aperfeiçoamento do Sistema Prisional e Socioeducativo - EFAP erro material no item 
4, referente ao salário do cargo de Oficial de Serviços Gerais; 

1.2 a restauração da situação de regularidade dos atos administrativos praticados pela 
Administração Pública constitui poder/dever de autotutela assegurado pela Súmula 473 do STF;

 2. RESOLVE:

2.1 alterar  o item 4 “SALÁRIO” do cargo Oficial de Serviços Gerais, do referido 
Instrumento Convocatório, que passa a ter a seguinte redação:

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE

CARGOS REQUISITOS 
ESPECÍFICOS

SALÁRIO CARGA 
HORÁRIA 

ATRIBUIÇÕES GERAIS 

ENSINO 
FUNDAMENTAL

(4ª SÉRIE 
COMPLETA)

OFICIAL DE 
SERVIÇOS 
GERAIS 

(MASCULINO E 
FEMININO)

IDADE 
MÍNIMA: 18 
ANOS 
COMPLETOS.
ESCOLARIDA-
DE: 
FUNDAMEN-
TAL (4ª SÉRIE 
COMPLETA).

R$ 606,00 
(SEISCENTOS 
E SEIS REAIS).

MÍNIMO  DE 
40 
(QUARENTA) 
HORAS 
SEMANAIS, 
PODENDO 
SER 
CUMPRIDA 
EM  ESCALA 
DE 
PLANTÃO, 
DE  ACORDO 
COM  A 
NECESSIDA- 
DE  DO 
TRABALHO.

EXECUTAR SERVIÇOS DE LIMPEZA E DE 
CONSERVAÇÃO DOS LOCAIS DE 
TRABALHO, ENTRE OUTRAS TAREFAS 
CONFORME NECESSIDADE DO SERVIÇO E 
ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR.
REALIZAR SERVIÇOS DE BOMBEIRO EM 
GERAL, EXECUTAR INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREVENTIVA 
CORRETIVA DE INSTAÇÕES E 
EQUIPAMENTOS PREDIAIS E EXECUTAR 
PEQUENOS REPAROS NA ÁREA DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL.

3. Permanecem inalteradas as demais disposições do Instrumento Convocatório.

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2009

Odilon de Souza Couto
Assessor da SEDS/EFAP


